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Segundo o inciso II do § 3º do art. 183 da Lei nº 6.404/76, acrescentado pela 
Lei nº. 11.638/07, e Lei 11.941/09, “A companhia deverá efetuar, periodica-
mente, análise sobre a recuperação dos valores registrados no imobilizado 
e no intangível, revisar e ajustar os critérios utilizados para determinação da 
vida útil-econômica estimada e para cálculo do Ajuste da Vida Útil, exaustão e 
amortização”. 3.9.1- Ajuste Vida Útil Econômica - Bens Moveis: A institui-
ção efetua o ajuste do tempo de vida útil dos bens de terceiros, de propriedade
do contratante, através do método linear e utilizando as taxas anuais divulga-
das em nota explicativa (3.8 Imobilizado), de modo a demonstrar o valor resi-
dual dos bens de terceiros. Os softwares são amortizados pelo tempo de vida 
útil estimado. 3.10-Fornecedores de Mercadorias: As obrigações com for-
necedores nacionais são reconhecidas pelo seu custo de aquisição, de acor-
do com os valores praticados no mercado interno. São registrados pelo valor 

-
mentos e demais itens de consumo. O prazo médio de pagamento dos forne-
cedores é de aproximadamente 90 dias. 3.10.1-Fornecedores de Serviços
PF/PJ: Estas obrigações representam a contratação de serviços de terceiras 
pessoas física e jurídica pela instituição, em sua grande parte relacionados a 
contratos de prestação de serviços gerais como limpeza e vigilância e segu-
rança. Manutenções preventivas, consultoria e Auditoria, Serviços de remo-
ções etc. 3.11-Salários a Pagar: De acordo com o Art. 76 da CLT - Salário é a 
contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo 
trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia nor-
mal de serviço. A instituição efetua o pagamento mensal das remunerações 
no quinto dia útil subsequente ao mês de competência. 3.12-Contribuição
a Recolher: Representam os valores devidos sobre a folha de pagamento e 
relativos ao cumprimento de recolhimentos de INSS e FGTS. 3.13-Provisão 
Ferias e Encargos (Férias, FGTS e 13º Salário): Referem-se às Provisões 
de Férias e encargos, dos quais estes foram provisionados, com base nos 
direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço, determinados 
com base na remuneração mensal dos colaboradores e no número de dias 
de férias a que já tenha direito bem como os encargos sociais incidentes 
sobre os valores que foram objetos da provisão na data da elaboração 
das Demonstrações Financeiras, respeitado o Princípio da Competência 
e conforme informações fornecidas pelo setor responsável pelas mesmas.
Descrição 31/12/2020 31/12/2019
Provisão de Férias R$ 618.175,00 R$ 601.040,41
Provisão de FGTS p/Férias R$ 49.392,35 R$ 48.046,88
3.14-Impostos a Recolher: Representam os valores devidos sobre a Folha 
de Pagamento e relativos ao cumprimento de recolhimentos de IRRF CLT 
e ISS. Cujos valores são recolhidos mensalmente nas respectivas datas de 
vencimentos, conforme legislação vigente IRRF até o dia 20 do mês sub-
sequente, ISS até o dia 10 do mês subsequente, dos quais caso este dia 
caia em dia não útil, este é antecipado para o dia útil anterior a data limite. 
3.15-Obrigações Tributárias: A obrigação tributária de acordo com o §1º 
do art. 113 do CTN, é aquela que surge com a ocorrência do fato gerador, 
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-
-se juntamente com o crédito dela decorrente. Constituem as obrigações de 
IRPJ, INSS, ISS, PIS/COFINS/CSLL e Outras Taxas Municipais, relativos 
aos valores relacionados aos prestadores de serviços de terceiros contrata-

impostos citados acima foi de R$ 18.852,36 e em 2019 foi de R$ 19.358,67.
Descrição 31/12/2020 31/12/2019
INSS 6.466,24 6.873,33
ISS 1.547,41 1.206,71
IRRF 825,74 1.203,56
CSLL/PIS/COFINS 9.671,57 9.747,77
Outras Taxas Municipais 341,41 327,30
Total R$ 18.852,36 R$ 19.358,67
3.16-Convênio/Contratos Público a Realizar (Circulante e não Circulan-
te): De acordo com (NBC TG 07 R2) - Subvenção e Assistência Governa-
mentais e (ITG 2002-R1), a SPDM passou a adotar a sistemática de conta-
bilização dos valores mantidos no Convênio com o poder público, de forma 
a evidenciar os valores previstos a serem realizados, durante a execução do 
contrato, na execução da atividade operacional. O saldo a realizar em curto 
prazo em 31.12.2020 representa R$ 17.072.970,50 a realizar em longo prazo 
representa R$ 0,00. 3.17-Estimativas Contábeis: A elaboração das demons-
trações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
requer que a Administração use de julgamento na determinação e no registro
de determinados valores que sejam registrados por estimativa, as quais são 
estabelecidas com o uso de premissas e pressupostos em relação a eventos 

incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor de realização ou recu-
peração, as provisões para indenizações e provisões para perdas em geral. 
No caso da Provisão de Férias e Encargos, os mesmos foram provisionados 
com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço. 
A liquidação das transações registradas com base em estimativas poderá 
resultar em valores divergentes devido a imprecisões inerentes ao processo 
de sua determinação. A Administração da Entidade revisa periodicamente 
as estimativas e premissas. 3.18 - Outros Ativos e Passivos: Correspon-
dem a valores a receber e/ou a pagar, registrados pelo valor da realização 
e/ou exigibilidade na data do balanço, sendo que, na sua grande maioria, 
estes valores encontram-se acrescidos de encargos contratuais e juros.
Os valores referentes a passivos com fornecedores encontram-se com valo-
res históricos, com exceção feita a aqueles que resultam de demandas judi-
ciais cujo valor encontra-se conforme decisão judicial. 4-Origem e Aplicação 
dos Recursos: Correspondem a valores a receber e/ou a pagar, registrados 
pelo valor da realização e/ou exigibilidade na data do balanço, sendo que, 
na sua grande maioria, estes valores encontram-se acrescidos de encar-
gos contratuais e juros. Os valores referentes a passivos com fornecedores 
encontram-se com valor histórico, com exceção feita a aqueles que resul-
tam de demandas judiciais cujo valor encontra-se conforme decisão judicial.
4.1-Das Receitas Operacionais: Os recursos públicos obtidos através de 
contratos de gestão ou convênios é de uso restrito para custeio e/ou inves-
timento das atividades operacionais. As receitas operacionais da instituição 
são aplicadas na atividade operacional e são reconhecidas pelo regime de 
competência, de acordo com a NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência 
Governamentais, Item 12, onde a subvenção governamental deve ser reco-
nhecida como receita ao longo do período e confrontada com as despesas 
que pretende compensar, sempre levando em consideração a Prevalência 

da Essência sobre a Forma, no reconhecimento de contratos ou convênios.
4.1.1 Rendimentos sobre Aplicação Financeira - Receitas Financeiras 
com Restrição: Os recursos provenientes de convênios e contratos públi-

-
to não utilizados para o custeio da unidade gerenciada. Os rendimentos so-

Resultado da Entidade, e transferidos para a conta de Passivo denominada 
“Convênios/Contratos Públicos à Realizar”, em conformidade com o Item 29 
da NBC TG 07 (R2) Subvenção e Assistência Governamental. Em 2020 tais 
valores representam o montante de R$ 21.269,23. 4.2-Custos e Despesas 
Operacionais: Os custos operacionais estão relacionados aos valores re-
ferentes aos setores produtivos da instituição e foram segregados e classi-

As despesas operacionais estão relacionadas aos valores referentes aos 
setores administrativos e de apoio à instituição e foram segregados e classi-

4.3 - Doações: Eventualmente a entidade recebe doações tanto de pessoas 
físicas quanto de pessoas jurídicas as quais os utilizam no desenvolvimento 
de suas atividades. Durante o exercício de 2020 a Instituição recebeu em 
doações um total de R$ 1.604,0, sendo R$ 1.547,80 referente ao comba-
te ao convid19, doações estas que são compostas por bens permanentes 
(equipamentos médicos) e mercadorias de estoques. 4.4- Auxílios, Sub-
venções e ou Convênios Públicos: 

órgãos governamentais, e que tem como objetivo principal operacionalizar 
projetos e atividades pré-determinadas. Periodicamente, conforme contrato, 

-
-

provenientes de convênios e contratos públicos, são eventualmente manti-
-

são reconhecidos como Receitas Financeiras no Resultado da Entidade, e 
transferidos para a conta de Passivo denominada “Convênios/Contratos Pú-
blicos à Realizar”, em conformidade com o Item 29 da NBC TG 07 (R2) Sub-
venção e Assistência Governamental. No exercício de 2020, a Associação 
recebeu Assistências Governamentais Estaduais conforme quadro abaixo:

Relatório de Execução Orçamentária - Exercicio 2020
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Contrato R$ 9.922.264,00 -
Receitas Financeiras e Outras Receitas R$ 26.443,09 -
Total das Receitas R$ 9.948.707,09 R$ 0,00
Despesas Custeio Investimento
Despesas Com Pessoal R$ 7.522.638,82 -
Despesas Com Material, Seviços
 e Outras Despesas R$ 2.554.715,04 R$ 69.483,13
Total das Despesas R$ 10.077.353,86 R$ 69.483,13
Obs. Valor de Investimento Saldo Residual de 2016 Natureza de Despesa 
445042 UGE 090192 Funcional Programatica 10 302 0930 4852 0000.
9- Isenções e Contribuições Sociais Usufruídas: Por atender aos re-
quisitos estabelecidos no artigo 29 da Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada 
pela Lei 12.868/13, regulamentada pelo Decreto 8.242/14 e à portaria 834 

-
BAS-Saúde), deferido conforme portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de de-

validade de 01/01/2015 à 31/12/2017, fazendo jus ao direito de usufruir 
da isenção do pagamento da Cota Patronal das Contribuições Sociais e 
isenção da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social) que também é uma contribuição social, de natureza tributária, inci-

a seguridade social. Em 05 de Janeiro de 2018, a entidade protocolou, 
tempestivamente, junto ao Ministério da Saúde, o seu requerimento de 
renovação, conforme processo SIPAR nº 25000.003623/2018-01, o qual 
aguarda deferimento pelo Ministério. Os montantes das isenções usufruí-
das durante o exercício de 2020 se encontram registrados em contas es-

como área de atuação preponderante a da Saúde, tem obrigatoriedade de 
cumprir o estabelecido na portaria 834/16 de 26/04/2016, a qual dispõe so-

Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz em seu artigo 30 que na 
análise das demonstrações contábeis serão observadas prioritariamente: 

usufruídos (inciso III alínea “C”). Desta foram, para continuar cumprindo 
o estabelecido em portaria, a Entidade continua reconhecendo na DRE 
os valores usufruídos. As isenções e contribuições sociais usufruídas são 
referentes a COFINS, PIS sobre folha de pagamentos, INSS Patronal so-
bre a folha de pagamentos sobre serviços próprios e de terceiros PF.
9.1-Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de 
pagamento de empregados: Conforme descrito no item 9 - Contribuições 
Sociais, face à sua condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos 
da Lei 12.101/2009, a Entidade usufruiu ano exercício de 2019, da isen-
ção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de 

2020 é de R$ 1.769.914,04 e em 2019 é de R$ 1.714.257,70. 9.2 - Isenção 
da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento 

8 - Relatório de Execução do Contrato de Gestão
Relatório de Execução do Contrato de Gestão - 2020

 1º Semestre 2º Semestre Total
Linha de Contratação Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado
Consulta médica 24.522 15.654 24.522 19.704 49.044 35.358
Consulta não médica 6.000 5.945 8.500 11.652 14.500 17.597
Cirurgia ambulatorial 1.320 594 1.320 999 2.640 1.593
SADT Externo 4.110 1.986 5.485 3.912 9.595 5.898
Atendimento odontológico 1.140 499 1.140 984 2.280 1.483
Procedimentos Terapêuticos não médicos - Sessões 9.048 3.793 9.048 4.373 18.096 8.166
Atendimento em Grupo 6.048 4.738 - - 6.048 4.738

 Natureza Valor Total dos
N. Documento do Recurso Repasses em 2020
Contrato de Gestão nº Repasse
 001.0500.000.006/2016 -T. A 012020 Custeio R$ 9.922.264,00
5- Patrimônio Líquido: Conforme esclarecido em balanços anteriores, de 
acordo com apurado na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
de 2.012, e descrito em notas explicativas dos anos anteriores, a SPDM pro-
cedeu a ajustes necessários para se adequar ao que estabelecem a NBC 
TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais, no que se refere ao 
reconhecimento dos recursos com restrição originários de contratos de ges-
tão, convênios públicos e outros tipos de Assistência Governamental. O pa-
trimônio líquido atualmente não apresenta valores, em virtude de aplicação 
do que estabelece a Norma ITG 2002 (R1), que enquanto não atendido os 
requisitos para reconhecimento no resultado, a contrapartida da Assistência 
Governamental de Contribuição para Custeio e Investimento deve ser em 

Em virtude da aplicação das normas acima relacionadas, a Entidade optou 
em não divulgar a DMPL - Demonstração da Mutação do Patrimônio Líqui-
do, pois não houve movimentação no Patrimônio Líquido nos períodos de 
2020 e 2019, respectivamente. 6 - Resultado Operacional (Subvenção):
Em face à adoção da Norma Brasileira de Contabilidade NBC TG 07 (R2)
- Subvenção e Assistência Governamentais, a subvenção governamental 
deve ser reconhecida como receita ao longo do período e confrontada com 
as despesas que pretende compensar, em base sistemática, desde que 
atendidas as condições desta norma (Item 12). Portanto, a apuração do re-

representa “zero”. A apuração do resultado, se não aplicada a norma, seria 
composto de Receitas obtidas através dos contratos e convênios públicos 
na ordem de R$ 9.922.264,00; acrescidos de Outras Receitas no valor de 
R$ 22.873,28; e deduzidas das Despesas e Custos Operacionais na ordem 

no valor de R$ (208.630,50). 6.1 Ênfase ao Resultado: O AME Idoso Su-

-
teio à partir do mês de Agosto/2020 em 3,33%. Cabe ressaltar que apesar de 
todos os esforços empreendidos para corresponder ao orçamento, não foi 
possível equilibrar o custo operacional tendo em vista o aumento dos custos

7-Das Disposição da Lei 12.101 e Portaria 834/16: Por ser Entidade Filan-
trópica da área da saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido no in-
ciso II do artigo 4º da Lei 12.101 de 27 de Novembro de 2009, alterada pela 
Lei 12.868/13 regulamentada pelo Decreto nº 8.242/14, tem por obrigação 
ofertar à população carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, 
a prestação de todos os seus serviços aos clientes do SUS no percentual 
mínimo de sessenta por cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos 
serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das internações 
realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados. As internações hos-
pitalares e os atendimentos ambulatoriais prestados pela entidade deverão 
ser totalizados com base nos dados disponíveis e informados no Sistema de
Informações Ambulatoriais (SIA), no Sistema de Informações Hospitalares 
(SIH) e na Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA). 
De acordo com o artigo 36 da mesma portaria, a entidade que tenha sob sua 
gestão outras entidades poderá incorporar nos seus serviços o limite de 10%
(dez por cento) dos serviços prestados ao SUS pelos estabelecimentos a ela
vinculados. Em 2020, o Ame Idoso Sudeste apresentou a seguinte produção:

Produção -DATASUS
Detalhe Original 2020
Atendimento não médico 12.530
Atendimentos em Grupos 968
Cirurgia ambulatorial 1.815
Consulta médica 31.164
Procedimentos Odontológicos 31
Procedimentos Terapêuticos - (Sessões) 5.995
Serviço Odontológico 31
Serviço Social 311
SADT Total 70.037

por Serviços de Terceiros: A Isenção da Contribuição Previdenciária Pa-
tronal incide também sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceira

receitas sendo que no exercício de 2020 atingiu um montante de R$ 943,91.
9.3-Isenção da Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial (COFINS): A isenção da Contribuição para o Financiamento da Segu-

de R$ 302.258,82 e em 2019 R$ 309.491,75. 9-4 - Isenção para PIS sobre
a Folha de Pagamento: Em virtude do Acordão Publicado em 03.07.2019 
pelo Desembargador Marcelo Mesquita Saraiva, nos Embargos de Decla-
ração em Apelação/Remessa Necessária nº 0027951-41.2004.4.03.6100/
SP - 2004.61.00.027951-7/SP, a SPDM - Associação Paulsita para o De-
senvolvimento da Medicina garantiu o direito a manutenção da imunida-
de ao PIS sobre a folha de pagamento, cabendo a restituição de valores
recolhidos em anos anteriores. Tomando-se por base os recursos recebi-

2020 foi de R$ 64.664,60. Em 2019 o valor referido de receita totalizou um 
total de R$ 29.116,86. 10-Trabalho Voluntario: Em 02/09/2015 o Conselho 
Federal de Contabilidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral 

-
ta a contabilidade das entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações 
realizadas na ITG 2002(R1) encontra-se a que estabelece que o trabalho 
dos integrantes da administração das entidades deve ser incluído como
trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a Entidade reconhece 
pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, 
que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e
talento uma importante participação em várias ações realizadas pela en-
tidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho voluntário sendo um dos 
dirigentes estatutários e outro de prestadores de serviços voluntariado. To-
mando como base o valor médio da hora multiplicado pelo número de horas 
chegou-se ao montante devido no mês, o qual foi dividido de maneira sim-
ples pelo número de unidades ativas no período. A instituição possui dois 
tipos de trabalho voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outro de 
prestadores de serviços voluntariado. Tomando como base o valor médio 
da hora multiplicado pelo número de horas chegou-se ao montante devido 
no mês, o qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades 
ativas no período. Em 2020, o trabalho voluntário estatutário representou 
R$ 1.918,09; em 2019 estes valores foram de R$ 2.154,93. Enquanto os 
outros trabalhos voluntários em 2020 totalizaram R$ 319,46; em 2019 es-
tes os valores apurados foram de R$ 7.366,65. 11-Seguros: Para atender 
medidas preventivas adotadas permanentemente, a Entidade efetua contra-

-
tuais sinistros, e assim atendendo principalmente o Princípio de Contábil 
de Continuidade. No Exercício de 31/12/2020 o saldo dessa conta é de R$
3.191,49. 12-Exercício Social: Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto 
Social da Instituição, o exercício social coincide com o ano civil, iniciando-
-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.
São Paulo, 31 de dezembro de 2020.

“A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores registrados no imobilizado e no intangível, revisar 
e ajustar os critérios utilizados para determinação da vida útil-econômica estimada e para cálculo do Ajuste da Vida Útil, exaustão e amortização”.
Os ativos passaram a estar distribuídos da seguinte forma:
Descrição Posição em 31/12/2019 Aquisição do Exercício Baixa Posição em 31/12/2020
Imobilizado-Bens de Terceiros 1.327.754,15 1.219.201,04 17.890,00 2.546.955,19
Bens Móveis 1.327.754,15 1.219.201,04 17.890,00 2.546.955,19
Apar Equip Utens Med Odont Lab 700.343,90 746.886,58 16.530,06 1.430.700,42
Equip Processamento de Dados 296.248,51 - - 296.248,51
Mobiliário em Geral 104.459,91 214.245,14 1.360,00 317.345,05
Maq Utens e Equip Diversos 23.973,08 273.199,10 - 297.172,18
Apar e Utens Domesticos 30.812,67 2.760,28 - 33.572,95
Equip p/Audio Video e Foto 8.619,00 - - 8.619,00
Outros Materiais Permanentes 1.290,00 - - 1.290,00
Software 162.007,08 - - 162.007,08
Total Imobilizado - Terceiros 1.327.754,15 1.219.201,04 17.890,00 2.546.955,19
Descrição Posição em 31/12/2019 Ajuste Vida Útil Baixa Posição em 31/12/2020
Ajuste Vida útil de Bens de Terceiros (425.083,50) (730.187,64) 3.101,99 1.152.169,15 %
Bens Móveis (425.083,50) (730.187,64) 3.101,99 1.152.169,15  
Apar Equip Utens Med Odont Lab (117.400,10) (398.665,81) 3.101,99 512.963,92 10
Equip Processamento de Dados (168.160,75) (59.261,52) - 227.422,27 20
Mobiliário em Geral (24.746,99) (104.224,96) - 128.971,95 10
Maq Utens e Equip Diversos (4.003,17) (124.717,03) - 128.720,20 10
Apar e Utens Domésticos (6.751,08) (3.964,14) - 10.715,22 10
Equip p/Áudios Vídeo e Foto (2.655,70) (861,84) - 3.517,54 10
Outros Materiais Permanente (21,50) (129.00) - 150,50 10
Software (101.344,21) (38.363,34) - 139.707,55 20/33/33
Ajuste Vida útil de Bens de Terceiros (425.083,50) (730.187,64) 3.101.99 1.152.169,15

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor Presidente da SPDM Dra. Marcia Maiumi Fukujima - Diretora Técnica - CRM: 60897 Washington de Oliveira da Silva - Contador - CRC 271587/O-9
Relatório dos Auditores Independentes

Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstra-
ções contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimen-
to da Medicina (Ambulatório Médico de Especialidades - AME Idoso 
Sudeste) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 2020, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mu-

nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 

-
beis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 

Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 

éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-
Outros

assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a 

de dezembro de 2020, como informação suplementar pelas IFRS que não re-
querem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mes-
mos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, 
está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes,
em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsa-
bilidades da administração pelas demonstrações contábeis:
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 A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 

distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

disso: -
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção re-
levante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 

-
cação, omissão ou representações falsas intencionais. Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com 

da Entidade. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração.  Concluímos sobre a adequação do uso, pela adminis-

tração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evi-
dências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação 

à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 

-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras
podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contá-
beis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 

abril de 2021. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3.
Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior - Contador CRC/RS 058.252/O-1 -
CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718.
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